
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDÊNCIAS PARA O ISOLAMENTO
DA  CAIXA  D’ÁGUA  DA  UNIDADE  DE
SAÚDE  QUE  ATENDE  OS  BAIRROS
JARDIM  FLORIANÓPOLIS  E  JARDIM
UNIÃO.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDÊNCIAS PARA O ISOLAMENTO DA CAIXA D’ÁGUA DA UNIDADE DE SAÚDE QUE
ATENDE OS BAIRROS JARDIM FLORIANÓPOLIS E JARDIM UNIÃO, NO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ. 
  

JUSTIFICATIVA 
          A presente Indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a adoção de
providências para realização do isolamento adequado da caixa d’água da Unidade de Saúde que atende
os bairros Jardim Florianópolis e Jardim União, garantindo maior segurança estrutural e sanitária no
local. 
          Durante fiscalização realizada em 02 de março de 2026, foi constatado que a referida unidade de
saúde  atende  uma  população  estimada  superior  a  14  mil  usuários  cadastrados,  considerando
aproximadamente 7.200 pacientes do bairro Jardim Florianópolis e cerca de 6.992 pacientes do bairro
Jardim União, desempenhando papel fundamental na Atenção Primária à Saúde da região. 
          No decorrer da visita técnica, verificou-se uma situação grave relacionada à segurança da
unidade, especialmente no que se refere à caixa d’água instalada no local, a qual não possui isolamento
adequado. Conforme relatado pela equipe da unidade, crianças têm invadido o pátio da unidade nos
fins de semana, abrindo a caixa d’água e utilizando o local para banho. 
          A situação é  ainda  mais  preocupante  pelo  fato  de  que  no mesmo espaço existem bomba
hidráulica  e  fiação  elétrica,  circunstância  que  representa  risco  grave  de  acidentes,  incluindo
possibilidade de choques elétricos, quedas ou outros incidentes que possam comprometer a integridade
física das crianças e de terceiros que adentram o local. 
          Além da questão relacionada à segurança, a ausência de isolamento adequado da caixa d’água
também  representa  potencial  risco  sanitário,  uma  vez  que  a  exposição  do  reservatório  pode

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



comprometer a qualidade da água utilizada na unidade de saúde, afetando diretamente as condições de
higiene e funcionamento do estabelecimento. 
          Ressalta-se que as unidades de saúde devem observar condições mínimas de segurança e
controle sanitário, especialmente em estruturas que armazenam água destinada ao consumo e às
atividades assistenciais. 
          Dessa  forma,  mostra-se  imprescindível  que o  Poder  Executivo Municipal  adote  medidas
urgentes para garantir o isolamento adequado da caixa d’água da unidade, seja por meio da instalação
de estrutura de proteção, fechamento da área, reforço de portões ou outras medidas de segurança, a fim
de impedir o acesso indevido ao local. 
          A adoção dessas providências contribuirá para prevenir acidentes, preservar a integridade da
estrutura da unidade e  garantir  maior  segurança sanitária  e  patrimonial,  assegurando condições
adequadas para o funcionamento do serviço público de saúde. 
          Diante  do  exposto,  justifica-se  a  presente  Indicação,  solicitando  que  o  Poder  Executivo
Municipal promova, com a máxima brevidade possível, o isolamento e a proteção da caixa d’água da
Unidade de Saúde que atende os bairros Jardim Florianópolis e Jardim União. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de março de 2026.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

 Vereador(a)
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